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Excelentíssimo Presidente,

Nobres Edis,

Encaminhamos à apreciação desta Egrégia Casa de Leis o presente Projeto de Lei Cornplenrentar.
que "Dispõe sobre a implementação da Escuta Especializada, validação do Protocolo da Escuta Especializada
e Revelação Espontânea no Município de Buritis/Ro, confonne Lei Federal 13.431117 e o Decreto 9.603/18 e

da outras providencias".

A presente proposta visa garantir o atendimento hurnanizado, seguro e articulado às crianças e

adolescentes vítimas ou testemunhas de violência, estabelecendo diretrizes claras para o funcionamento da
rede de proteção municipal. A Escuta Especializada, regulamentada por esta Lei, é uma ferranrenta essencial
para a proteção integral. evitando a revitimização e promovendo a escuta qualificada e acolhedora. em
consonância com os princípios do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA).

O Protocolo anexo à Lei foi construído coletivamente pelo Comitê de Gestão Colegiada da Rede
de Cuidado e de Proteção Social, coordenado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente - CMDCA, contando com a participação ativa de representantes da saúde. educação, assistência
social, segurança pública e sistema dejustiça.

Diante da relevância da matéria e da sua urgência para o fortalecimento da rede de proteção
infanto-juvenil, solicito o apoio dos nobres Vereadores para a aprovação do presente Projeto de Lei.

Atenciosarnente,

Gabinete do PreÍ'eito do Município de Buritis/RO,
aos vinte e nove dias do mês de abril do ano de
dois rnil e vinte e cinco

VALTAIR FRITZ DOS RE
Prefeito do Município

Rua São Lucas. 2176, Setor 6 Fone/Far (69) 3238-2186 - CEP 76.880-000
CNP.I n" 01.266.058/0001-11 - Buritis - Ro
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/

PROJETO DE LEI N"ÔO6025

"Dispõe sobre a implementação da Escuta Especializada, validação do
Protocolo da Escuta Especializada e Revelação Espontânea no Município
de Buritis/RO, conforme Lei Federal 13.431117 e o Decreto 9.601/18 e da
outras providencias".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BURITIS, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por Lei;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, aprovou e Eu sanciono a

seguinte:

LEI

CAPITULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1', Esta Lei tem por objetivo regulamentar a implementação da Escuta Especializada no
Municipio de Buritis/Ro, corn validação e aplicação do Protocolo da Escuta Especializada e da Revelação
Espontânea.

Art.2'. Esta Lei será regida pelos seguintes princípios concernente a Criançâ e o Adolescente:

I - são sujeitos de direito e pessoas em condição peculiar de desenvolvimento, gozando de proteção
integral, confolme o disposto no art. Io da Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do
Adolescente)l

ll - devem receber proteção integral sempre que seus direitos forem violados ou ameaçados;

III - têm direilo de ter seus melhores interesses avaliados e considerados nas ações ou decisões que

lhes digam respeito, resguardada sua integridade física e psicológica;

IV - têm prioridade absoluta nas medidas adotadas pelo Poder Público, especialmente:

a) em receber proteção e socorro em quaisquer circunstâncias;

b) em receber atendimento nos serviços públicos ou de relevância pública;

c) na formulação e na execução das políticas sociais públicas;

d) na destinação privilegiada de recursos públicos para a proteção de seus direitos;

V - devem receber intervenção precoce, mínima e urgente das autoridades competentes, tão logo a
situação de perigo seja conhecida;

VI - têm direito de exprimir suas opiniões livremente nos assuntos que lhes digam respeito,

inclusive em procedimentos administrativos e judiciais, considerada sua idade e maturidade, garantido o direito
de pennarrccer ertr silêncio:
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VII - não devem ser discriminados em raáo de raça, cor, sexo, idioma, crença. opiniào política ou

de outra natureza, origem nacional, regional, étnica ou social. condição econômica, deficiência. nascimento ou

outra condição própria ou de seus pais ou responsáveis legais;

Vlll - devem ter sua dignidade, necessidades, interesses e privacidade respeitados e protegidos,

garantida a inviolabilidade da integridade física, psiquica e nroral, benr como a preservação da imagem,

identidade, autonomia. valores, ideias, crenças. espaços e objetos pessoais.

Art.3". O sistema de garantia de direitos intervirá nas situações de violência conlra crianças e

adolescentes com a finalidade de:

I - mapear as ocorrências das formas de violência e suas particularidades no território municipal;

ll - prevenir os atos de violência contra crianças e âdolescentes;

III - fazer cessar a violência quando esta ocorrer;

IV - prevenir a reiteração da violência já ocorrida;

V - promover o atendimento às vítimas, minimizando as sequelas da violência sofrida;

VI - promover a reparação integral dos direitos violados.

Art. 4'. Para os fins desta Lei considera-se:

I - violência física: a ação infligida à criança ou ao adolescente que ofenda sua integridade ou

saúde corporal ou lhe cause sofrimento fisico:

ll - violência psicológica: qualquer conduta de discriminação, depreciação ou desrespeito, mediante

âmeaça, constrangimento, humilhação, manipulação, isolamento, agressão verbal, xingamento. ridicularização,

indiferença, expláração ou intimidação sistemática (bullying), que possa comprometer o desenvolvimento

psiquico ou emocional;

III - alienação parentat: interferência na formação psicológica da criança ou do adolescente

promovida por genitores, avós ou responsáveis, que leve ao repúdio de um dos genitores ou cause prejuízo ao

vínculo afetivo:

lV - exposição a crime violento: conduta que exponha a criança ou o adolescente, direta ou

indiretamente, à ocorrência de crime violento contra membro de sua família ou rede de apoio, particularmente

quando a torna testernunhal

V - violência sexual: qualquer conduta que constranja a criança ou o adolescente a praticar ou

presenciar ato de natureza sexual. inclusive por meios eletrônicos, compreendendo:

a) abuso sexual: utilização da criança ou adolescente para fins sexuais, seja por conjunção carnal ou

outro ato libidinoso, presencial ou eletrônico, para estilnulação do agente ou de terceiros;

b) exploragão sexual comercial: utilização da criança ou adolescente em atividade sexual em troca

de remuneração ou qualquer outra compensação, inclusive sob patrocínio centivo de terceiros:
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c) tráfico de pessoas: recrutamento, transpoíe, transferência, alojamenlo ou acolhimento da criança
ou adolescente com fins de exploração sexual, dentro do território nacional ou internacional, mediante coação,
engano. fraude ou qualquer outra forma de exploração;

d) violência instilucional: conduta praticada por instituiçâo pública ou conveniada que resulte em
revitimização ou outras fonnas de violação de direitos.

CAPiTULO II
DA ISCUTA ESPECIALIZADA

Aí. 5'. A escuta especializada é o procedimento realizado pelos órgãos da rede de proteção - nas

áreas da educação, saúde, assistência social, segurança pública e direitos humanos - com o objetivo de

assegurar o acompanhamento da vítima ou dâ testemunha de violência, limitado ao necessário para a proteção

social e o provimento de cuidados.

§ l'. Qualquer pessoa que tiver conhecimento ou presenciar ação ou omissão que constitua
violência contra criança ou adolescente deverá comunicar o fato imediatamente ao Conselho Tutelar ou à
autoridade policial. os quais cientificarão o Ministério Público.

§ 2". A criança ou o adolescente será informado, em linguagem compatível com sua idade, sobre os

procedimentos formais e sobre os serviços disponíveis da rede de proteção.

§ 3". A coleta de informações para o acompanhamento será priorizada junto aos profissionais de

atendimento, familiares ou acompanhantes.

§ 4". O profissional atuante deverá respeitar a liberdade de expressão da criança ou adolescente e

evitar questionamentos fora da finalidade da escuta especializada.

§ 5". A escuta especializada não tem por objetivo a produção de provas para processo j udicial, sendo

limitada à sua finalidade protetiva.

Art. 6'. A escuta especializada será realizada por profissional capacitado para assegurar o

acompanhamento da vítima ou testemunha de violência, dentro dos limites de sua finalidade protetiva.

Seção I
DOS PROFISSIONAIS HABILITADOS PARA A ESCUTA ESPf,CIALIZADA

Art. 7'. A escuta especializada será realizada por profissional de nível superior da rede de proteção,

pertencente às áreas da educação, saúde ou assistência social, com as seguintes atribuigões:

I - realizar entrevista da criança ou adolescente, conforme o Protocolo da Escuta Especializada e

Revelação Espontânea, anexo a esta Leii

II - registrar os relatos colhidos;

III - desenvolver serviços técnicos de prevenção, proteção e encaminhamento da vítima ou

testemunha e seus responsáveis;

IV - participar de audiências ou inquéritos quando tiver realizado a escuta:
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V - participar de reuniões da rede para estudo de caso;

VI - apresentar relâtório trimestral de atendimentos ao Comitê de Gestão Colegiada da Rede de

Cuidado e Proteção Social;

Vll - encaminhar a vítima aos serviços de saúde e assistência social, quando necessário;

Vlll - comunicar, por oficio, a autoridade policial, quando o fato constituir crime;

IX - comunicar, por ofício, o Conselho Tutelar;

X - comunicar, por ofício, o Ministério Público, nos casos de crime ou infração administrativa
contra os direitos de crianças e adolescentes.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇOES FIXAIS

Art.80. As despesas decorrentes da implementâção desta Lei correrão por conta das dotações

orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas, se necessário.

Art.9o. Faz parte integrânte desta Lei o Anexo denominado "Protocolo da Escuta Especializada e

Revelação Espontânea do Município de Buritis", e demais anexos constantes.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposiçires cnr contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de lluritisiRO,
aos vinte e nove dias do s de abril do ano de

dois mil c vinte e cinco

VALTAIR FRITZ DOS REI
Prefeito do Município

Rua São Lucus. 2176, Seror 6 - Fone/Far (69) 3238-2186 - (:EP 76.880-000
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Anexos da Lei de Implementação da Escuta Especializarla, validação do Protocolo da f,scuta
Especializada e Revelação Espontânea do Município de Buritis/RO.

PROTOCOLO DA ESCUTA ESPECIALIZADA E REVELAÇÃO ESPONTÂNf,A DO

MUNICiPIO DE BURITIS /RO

, Seror 6 - Fone/Fox (69) 3238-2186 - CEP 76.880-000
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GESTAO MUNICIPAL 2(125 a 21128

ORGANIZAÇÁO

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA
Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção Social de Crianças e Adolescentes Vítimas

ou Testemunhas de Violência

óncÃos euf, sE coMpRoMETEM A REALIZAR AMPLA DIvULGAÇÂo

Prefeitura Municipal de Buritis
Secretâria Municipal de Assistencia Social e Trabalho-SEMAST

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA
Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Cultura e Lazer - SEMECE.

Coordenadoria Regional de Educação - CRE/SEDUC-/BURITIS
Ministério Público

Vara da lnffincia e da Juventude
Conselho Tutelar

Polícia Militar
Polícia Civil

Corpo de Bombeiro
Comitê Gestor

COMITÊ DE GESTÀO COLEGIAI)A

(DECRETO N" r r696lGAB/PMBl202t)
Alterado pelo Decreto n' 14.832, de l" dejulho de 2024.

f, LABORÁÇÃO DO DOCUMENTO

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente-CMDCA

Rua São Luccts, 2176, Set Fone/Fu-r (69) 3238-218ó - L'EP 76.880-000
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ANEXOS

APRESDNTAÇÃO

FLUXOGRAMAS

I, UBS

2. HOSPITAL

3. CAPS

4. EDUCAÇÃO

5. CREAS

6. CRAS

7. CONSELHOTUTELAR

8. POLíCIA CIVIL

9. POLíCIA MILITAR

IO.REVELAÇÃO ESPONTÂNEA

PROTOCOLO DE REVELAÇÃO EXPONTÁNEA

ENTREVISTA DE ESCUTA ESPECIAT,IZADA

FICHA NOTIFICAÇAO COMPULSORIA

oRcÃos / ENTTDADES / coNTATos

Rua São Lucas, 2176, Setor ó - Fone/Fox (69) 3238-2186 - CEP 76.880-000
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APRISENTAÇÃO

O presente Protocolo da Escuta Especializada e da Revelação Espontânea do Município de
Buritis/RO representa um marco na história em respeito à dignidade e integridade das crianças e adolescentes
vítimas de violência, abuso e maus-tratos.

Considerando o Decreto n'9.603/2018, que recomenda instituir, preferencialmente no âmbito dos
Conselhos de Direitos da Criança e do Adolescente. Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de
Proteção Social das Criangas e dos Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência, com a finalidade de
articular, mobilizar, planejar, acornpanhar e avaliar as ações da rede intersetorial, além de colaborar para a
definiçâo dos fluxos de atendimento e o aprimoramento da integração do referido Comitê;

Considerando a necessidade de regulamentar e organizar o fluxograma da rede municipal para
realização da escuta especializada de crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violêncial

Considerando a reunião realizada em 07 de dezembro de 2020, ficoando estabelecido em ata pelos
Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente as seguintes atividades:

I . Criar e estruturar o Comitê Gestor e elaborar Plano de Trabalho:
2. Apresentar minuta de Resolução;
3. Criar fluxo de atendimento multidisciplinar (para acolher, escutar e acompanhar a criança ou o

adolescente vítima ou testemunha de violência), respeitando as peculiaridades locais:
4. Enviar oficio com a indicação dos nomes dos servidores efetivos para a capacitação a ser

realizada pelo Ministério Público.

Portânlo, é de conhecirnento público que. no ano de 2020, apos reunião do Ministério Público com
os gestores municipais e secretários da assistência social, juntamente à rede de proteção, Íbi discutido o Decreto
n" 9.603, de l0 de dezembro de 2018. O objetivo da reunião foi implementar a Escuta Especializada de Crianças
e Adolescentes vítimas ou lestemunhas de violência. A discussão do reflerido Decreto permitiu a regulamentação
da Lei no 13.431, de 4 de abril de 2017, que estabelece o sistema de garantia de direitos da criança e do
adolescente vítima ou testemunha de violência. Ressalta-se que o órgão responsável pela escuta especializada
deve contar com local e salas adequadas, confonne o aft. 23, parágrafo único, do Decreto no 9.60312018,
garantindo conforto e segurança às vítimas e aos profissionais da escuta.

Parte importante para o funcionamento da escuta especializada é a forma como chega a informação
sobre o fato ocorrido com a vítima, sendo de suma importância a construção de fluxogramas de atendimento e a
definição das atribuições de cada política pública ou órgão de defesa de direitos. A formação de uma rede
integrada viabiliza a comunicâção entre os integrantes, garantindo integralmente a proteção dos direitos da
criança e do adolescente. Com um fluxograma claro e informações necessárias, o serviço toma-se mais objetivo.

Neste sentido. a Lei no 13.43112017 descreve e conceitua a Revelação Espontânea e a Escuta
Especializada. Dessa forma, faz-se necessário expor alguns conceitos.

A Revelação Espontânea configura-se na situação em que a criança ou adolescente relata
espontaneamente a um profissional ou agente institucional que foi ou está sendo vítima de violência (podendo
ser qualquer forma de violência: física, psicológica, sexual e/ou institucional), ou que presenciou algum ato de
violência.

Rua São Lucas, 2176, Setor 6 - 9) 3238-2186 - CEP 76.880-000
CNPJn" 01.266.058/0001-11 - Buritis - RO
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Sendo assim, a criança ou adolescente escolhe a pessoa para quem fará a revelação. A pessoa deve

receber a revelação de forma neutra, despida de preconceitos, e policiar as expressões faciais ou gestuais. para

que a vítima seja ouvida sem interrupções. Para melhor compreensão do que dispõe a Lei 13.431/201'7,
obsen ando-se as disposições a seguir como obrigatoriedade para contemplar e atendimento:

l. CLÁUSULA PRIMEIRA - Revelação espontânea tla violência a órgão da rcde de atendimento e

providôncias a screm adoladas.

l.l. Caso criança com menos de 07 (sete) anos relate espontaneamente violência sofrida ou

presenciada, ou criança ou adolescenle realize relato espontâneo de violência sexual, conforme hipóteses
previstas no art. ll, § l'. da Lei n" 13.43112017, a qualquer pessoa ou profissional da Educaçào. da Saúde, da

Assistência Social ou afim, este deve. imediatamente, comunicar à Polícia Civil, que iniciará as investigações.
observando o disposto no art.22 da mesma Lei. representando ainda. quando for o caso. pela aplicação das

rnedidas protetivas previstas no art. 2l da normativa referida. A revelação tanrbém deverá ser levada

imediatamente ao conhecimento do Ministério Público com atuação criminal, com vistas à propositura da ação

cautelar de antecipação de provas. sem prejuízo de eventuais medidas do art. 2l da mesrna Lei.

l.l.l. Nos demais casos de violência, deve-se imediatamente comunicar à Polícia Civil, que

observará o caput do art. I I da Lei n' 13.431/2017.

1.2. O profissional que for inicialmente procurado pela criança ou adolescente para revelação

espontânea deve acolher e ouvir o relato, considerando que foi escolhido pela vítima, certamente por despeíâr
nela sensação de segurança e confiança, hipótese em que não deve recusar a escuta, sob pena de gerar

sentimentos negativos de descrédito, medo, culpa ou vergonha. que podem levar a vítima a recuar e não mais

revelar a violência a que se vê submetida. Este profissional deve primar pelo relato livre, sem perguntas

fechadas ou sugestivas, sempre procurando evitar demonstrar reações emocionais qrre intpressionent,

sugestionem ou constranjam a criança ou adolescente.

1.3. Após a revelação espontânea, nenhum outro profissional deverá abordar a vítima senão

mediante os procedimentos adequados previstos no art.40, parágrafo primeiro, da Lei no 13.43112011, sendo que

o acionamento da rede de proteção, das autoridades policiais e judiciais, deverá ser promovido pela própria

instituição onde tenha ocorrido a revelação, mediante reprodução do relato da vítima pelo profissional, através

do preenchimento do formulário, sem submetê-la à repetição informal do relato.

1.4, A rede de proteção deverá eleger e qualificar profissionais específicos para a realização da

Escuta Especializada em abordagem única. os quais deverão estar disponíveis para atendimento durante ou logo

após a revelação espontânea. A instituição ou órgão que receber a revelação espontânea deverá encaminhar para

a escuta especializada da rede de proteção por e-mail. A partir do recebimento, o profissional da escuta entrará

em contato para marcar o dia e a hora, infonnando o local onde acontecerá à escuta, sempre respeitando o

horário escolar da vítima, seguindo o disposto na lei.

1.5. Em qualquer dos casos. a instituição à qual está vinculado o profissional que recebeu o relato

espontâneo deve comunicar imediatamente tambérn ao Conselho Tutelar, que verificará se é o caso de aplicação

de alguma das Medidas Específicas de Proteção no seu âmbito de atuação, previstas no Estatuto da Criança e do

Adolescente.

1.6. Caso não seja possível aguardar, para fins de atendimento social e de saúde. o

compaÍilhamento do relato feito nos nroldes aqui estabelecidos. poderá a rede de proteção se valer da realização

da Escuta Especializada, devendo os profissionais dos diversos órgãos que realizam o atendintento se

Rua São Lucas, 2176, Setor 6 Fone/Fat (69) 3238-
CNP.I n" 01.266.058/0001-11 - Buritis
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comunicarem reciprocam€nte, para que a vítima ou testemunha não tenha que prestar, perante outro órgão ou

em outra esfera- as mesmas declarações.

1.7. A necessidade de um Formulário de Revelação Espontânea decorre do cumprimento das

exigências de implantação da escutâ especializada, acompanhando o que dispõe o Decreto n'9.603, de l0 de

dezembro de 2018, que regulamenta a Lei Federal n" 13.43112011:

Art. 28. Será adotado modelo de registro de informaçÕes para compartilhamento no sistema
de garantia de direitos da criança e do adolescente vítima ou testemunha de violência, que

conterá, no mínimo:
I - os dados pessoais da criança ou do adolescente;

II - a descrição do atendimento;
III - o relato espontâneo da criança ou do adolescente, quando houver:
IV os encarninhamentos efetuados.

a) O documento deverá ser preenchido quando a criança ou adolescente abordar o profissional e

relatar espontaneamente que foi e/ou está sendo vítima de violência e/ou presenciou algum ato de violência;

b) O presente formulário não substitui a necessidade de preenchimento da Ficha de Notificação de

Violência Interpessoal e Autoprovocada, ou de qualquer outro inslrumento previamente pactuado na Rede de

Proteção/Atenção;

c) O fluxo de encaminhamento do Registro de Revelação Espontânea deverá ser deliberado pelo

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, reconhecendo a autonomia para a definição da

Politica de Proteção Municipal;

d) O instrumento deverá ser preenchido pela pessoa que a criança ou adolescente procurou para

fazer a revelação. Excepcionalmente, em caso de dificuldade no preenchimento/escrita do instrumento, poderá

haver o auxílio necessário;

e) Em nenhuma hipótese a criança ou o adolescente deverá ser conduzido para ser ouvido por

pessoa diversa daquela que ele elegeu como de confiança para o relato. A descrição dos fatos deverá ser

redigida de forma fidedigna, sem omitir nenhum detalhe exposto e senr fazer deduções pessoais sobre a

situação, utilizando-se das próprias palavras da criança ou adolescente, mesmo que os termos possâm parecer

inadequadosl

f) O profissional poderá fazer, após a descrição do relato, caso considere necessário, observações

pertinentes à sua impressão quânto à postura da criança ou adolescente, presença de lesões, choro, entre outros.
Se ocorrerem novos relatos, deverão ser preenchidos tantos instrumentos quantos forem necessários;

g) Se a criança ou o adolescente se sentir constrangido em falar ou tiver vergonha, o desenlro do

corpo poderá ser utilizado para que a vítima mos
intimidada em falar:

partes do corpo que foram tocadas, caso se sinta

Ruct São Lucas, 2176, Setor 6 - Fone (69) 3238-2186 - CEP 76.880-000
CNPJ n" 01.266.058/0001-11 - Buritis - RO

1.8. Neste sentido, ORIENTA o uso do modelo de instrumenlo de Registro da Revelação

Espontânea, pelos órgãos da rede de atenção e proteçào no âmbito da saúde, assistência social e educação,

conforme orientações do Anexo I, respeitando as especificidades locais, podendo-se ulilizar outro instrumento,

desde que cumpra com os seguintes objetivos:
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h) O formulário dispõe de um espaço para descrever a figura do possível abusador. Caso a vítima

se recorde e fale sobre o abusador, o local deverá ser preenchido de forma a facilitar para a rede a melhor

compreensão-do caso e o adequado atendimento à vítima. (lOfA TELN^ICA FORTIS N" 001/2020 Assunto:

ORIENTAÇAO PÁRÀ USO DO REGISTRO DE REVELÁÇÁO ESPONTANEA)

i) Caberá a cada unidade da Rede de Proteção criar um e-mail específico para a Escuta

Especializada, destinado ao envio dos Formulários de Registro e ao compartilhamento (rnodelo em anexo) das

informações, em consonância com o fluxograma.

1.9. Em um segundo momento. já que foi discutida a Revelação Espontânea no primeiro, faz-se

necessário entender o que é a Escuta Especializada, para que. posteriormente, se siga com o que detennina o

Decreto no 9.603, de l0 de dezembro de 2018. e a Lei no 13.43112017.

1.10. Deverá atender segundo o Protocolo Integrado de Atendimento a Crianças e Adolescentes

Vítimas ou Testemunhas de Violência, confonne a Lei n' 13.431/2017.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - Da f,scuta Especializada

2.1. Todo município empreenderá esforços para dispor de um número suficiente de profissionais de

referência de cada política setorial (saúde, educação. assistência social, segurança pública), corn qualificação

específica para a realização da escuta especializada, observado o disposto no art. 12, §§ 2'e 3". do Decreto no

9.603/20 r 8.

2,2. A escuta especializada visa assegurar o acompanhamento da vítima em suas demandas, na

perspectiva da superação das consequências da violação sofrida. inclusive no âmbito farniliar. O foco deve estar

voltado para o provimento do cuidado e da atenção que a criança ou adolescenle vitimizado necessita.

2.3. Os fatos narrados durante a escuta especializada da vítima e de seus responsáveis legais

poderão ser compartilhados, por meio de relatórios, com os demais serviços ou órgãos que fazenr parte do fluxo

de atendimento à criança ou adolescente, observando-se o caráter confidencial das informações.

3. CLÁUSULA Tf,RCEIRA - Da Escuta Especializada e da Prevenção à Violência Institucional

oposto ao horário de aula da criança do adolescente (art. l0), oü em monlenlo oportuno,()

segundo a necessidade urgente.

Rua São Lucas, 2176, Setor 6 - Fone/Far ) 3238-2186 - CEP 76.880-000

CNP.I n'01.266.051j/0001-11 - Buritis - Ro
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3.1. A Lei n 13.4311201'1 estabeleceu o Sistema de Garantia de Direitos de crianças e adolescentes

vítimas ou testemunhâs de violência, com vigência a partir de 0510412018, e, enl seu art. 4o, inciso IV,

classiÍicou como uma das fonnas de violência a Violência Institucional, entendida como aquela praticada por

instituição pública ou conveniada, inclusive quando gerar revitimização. Para evitar tal ocorrência, a lei

regulamentóu o Depoimento Especial e a Escuta Especializada, definindo-os na própria legislação:

Art. 7" da Lei n" 13.43 li20l7: A Escuta Especializada é o procedimento de entrevista sobre

situação de violência com criança ou adolescente perante órgão da rede de proteção, limitado

o relato estritamente ao necessário para o cumprimento de sua finalidade.

Parágrafo Írnico. A Escuta Especializada e o Depoimento Especial deverá ser realizado em

locaiapropriado e acolhedor, com infraestrutura e espaço fisico que garantam a privacidade

da criança ou do adolescente vítima ou testemunha de violência, devendo ocorrer em horário
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3.2. A referida Lei, em seu art.4', incisos I e II, determinou que crianças e adolescentes fossem
ouvidos sobre a situação de violência por meio da Escuta Especializada e do Depoimento Especial, e que os

órgãos de Saúde, Assistência Social, Educação, Segurança Pública e Justiça âdotem os procedimentos
necessários por ocasião da revelação espontânea da violência.

3.3. Nos moldes do art. 3o da referida Lei, é facultativa a aplicação deste protocolo para as vítimas
e testemunhas de violência entre 18 (dezoito) e 2l (vinte e um) anos, em situações que justifiquem a
excepcionalidade.

3,4. Observando a determinação legal, os órgãos de Justiça, Segurança Pública, Educação, Saúde e

Assistência Social, por seus profissionais com atribuição no atendimento de crianças e adolescentes no
Município de Buritis, abaixo nominados, firmam o presente termo, que tem como objetivo a implantação de
protocolo integrado para evitar a revitimização por meio da realização de entrevistas múltiplas sobre os mesmos

fatos, e garantir a observância de cautelas e parâmetros voltados à proteção de crianças e adolescentes vÍtimas
ou testemunhas de violência, ântes e durânte o atendimento pela rede de proteção e a coleta da prova para
persecução penal.

4. CLÁUSULA QUARTA - Compartilhamento dâs Informações com a Rede de Proteção e Ações de

Outra Natureza

4.2.. No caso de solicitação da rede de proteção, deverá o profissional especializado produzir
relatório diretamente ao equipamento de atendimento da vítima ou testemunha, limitado ao estritamente
necessário para o cumprimento de sua finalidade.

5. CLÁUSULA QUINTA - Disposições Finais

5.1, Todos os órgãos envolvidos neste protocolo se comprometem a adotá-lo e zelar pela sua

observância, consignando que o objeto aqui acordado não esgota a necessidade de outras medidas lendentes ao
integraf cumprimento da Lei n" 13.43112017. principalmente no que se refere à necessidade de ações articuladas,
coordenadas e efetivas. voltadas ao acolhimento e atendimento integral às vítimas de violência (art. l4).

''Qualquer pessoa que tenha conhecinrento ou presencie ação ou omissão. praticada em local
público ou privado, que constitua violência contra criança ou adolescente tem o dever de
comunicar o fato imediatarnente ao serviço de recebirnento e monitoramento de denúncias,
ao conselho tutelar ou à autoridade polic
imediatamente o Ministério Público."

Rua São Lucas, 2176, Setor 6 - Fone/Fax (69) 3238 6 - CEP 76.880-000
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4.1. Produzida a prova para fins penais (área que deve ser priorizada. diante de sua maior
abrangência e da necessidade de observância ao contraditório e à ampla defesa), e visando evitar a repetição de

depoimento, perícia ou escuta especializada pelos mesmos faÍos, devem ser emprestadas as provas apuradas aos

demais processos judiciais, seja na área da inlãncia e juvertude, seja na área de farnília, e ainda aos órgãos da

rede de proteção. O enrpréstirno será limitado às informações estritarrente necessárias para o cunrprimento de

sua finalidade, nos moldes do art. 5o, inciso XIV, da Lei n' 13-43112017, e/ou como prova emprestâda a outras
ações judiciais, nos termos do arl. 312 do Código de Processo Civil (CPC).

5.2. Comprometem-se, ainda, a proceder à orientação da população atendida quanto à previsão do
art. l3 da Lei n" 13.43112017:

os quais, por sua vez, cientificarão



,

5.3. Em respeito à integridade da vítirna, os órgãos de entrada. conforme fluxogramas receberão

devolutiva da escuta especializada quanto aos procedirnentos adotados, a qual conterá apenas o necessário,

preservando o sigilo sobre detalhes sensíveis. O relatório completo será enviado somente às autoridades
competentes, ou seja. à Delegacia de Polícia Civil (UNISP) e ao Ministério Público.

Sendo assim, para melhor conrpreensão e atendimento obrigatório, segue o fluxo de atendimento
da escula especializada e revelação espontânea.

FLUXOGRAMA DA REDE DE PROTEÇÃO DE BURITIS /RONDÔNIA

SISTtrMA DE GARÂNTIA DE DIREITOS COM SERVIÇOS DE Rf,Ff,RÊNCIA _ PEQUENO PORTE II

Lei 13 .43lll7

iAl. 4" -Formas de Violência Contra Crianças e adôlescenles Vítinras ou Testemunhas;

I - violência fisica, en:endida como a ação infligida à criança ou ao adolescente que ofenda sua integridade ou saúde corporal

ou que lhe causc sofrimento fisico:

ll- violência psicológica: a) qualquer conduta de discriminação, deFeciaçâo ou desrespeito em relação à criança ou ao

:adolescente mediânte âmeaçq çonstrangimento, humilhação, manipulação, isolâmento, agressão Yerbal e xingamento,

iridicularização, indiferença, exploração ou intimidaçào sistemática (bullying) que possa comprometer seu desenvolvimento

ipsíquico ou emocional;

lIl- violência sexual, entendida como qüalquer conduta que consúanja a criança ou o adolescente a pralicar ou presenciar

conjunçâo camal ou qualquer outro ato libidinoso, inclusive exposição do coryo eN foto ou vídeo por tneio eletrônico ou

não, que comprcL'nda:

a) abuso sexral, entendido como toda ação que se utiliza da criança ou do adolescente para fins sexuais, seja

conjunção carnal ou outro ato libidinoso. realizado de modo presencial ou por ineio eletônico. para estimulação sexual do

agente ou de terceiro;

;b)exploração sexual comercial, entendidla como o uso da criança ou do adolescente em atividade sexual em troca de

lremnneração ou qualquer outra forma de compensaçâo, de forma independente ou sob patrocinio. apoio ou incentivo de

tcrceiro, seja de modo presencial ou por meio eletrônico;

,"1 tnifico de pessoas, entendido como o recrutamento, o §ansporte. a transferêucia. o alojamento ou o acolhimento

rda criança qu do adolescente, ,entro do temhório nacional ou para o estrangeiro, com o fint de exploração sexual, mediante

ameaça. uso de força ou outra Íbrma de coação, rcpto, fraude, engalo, abuso de autoridade, aproYeitamento de situação de

vulnerabilidade ou emega ou aceitação de pagamento. entre os casos previstos na legislação;

lV - violência institucional, entenditla cômo a praticada po; instituiçâo públici ou conveniada, inclusive quanrlo gerar

revitalização.

i§ lo. Para os efeitos desta Lei, a criança e o adolescente serão ouvidos sobre a situação de violência por meio de escuta

.especializada e depoimento especial.

CNPJ n" 01.266.058i000I -11 - lluriris - RO
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+

Ponas deFlntrada

An. l3 da Lei
13.43y17

-Disque 100

- A Familia
- A Escola
- Saúde

- Assist. Social
- PoderJudiciario
- Min. Público
- Policia
Civil

- BrigadaMilitar
- Notificação
Compulsória-

/

.tsa

Rua São Lucas. 2176, Seror 6 Fone/Fax (69) 3238-2186 - CEP 76.88

CNPJ n' 01.266.058/0001-41 - Buritis - RO

O Conselho Tutelar deverá acompanhar a Família e Aplicar medidas Protetivas

Conforme An. 29 do ECA, encaminhar para :

Serviço local de Rsferencia

( Preferenc ialmente em

Equipamcnto de saúde)

An.7', 14, 16,17 e 18 da

Lei 13.43ll17

Art. lf Decroto 9.603/18

Escura Especializadada

Criança e adolcscente.

Profilaxia ( até 72h)

Interrupção Cravidez-

casos legais (saúde)

Encaminhamentos

Peninentes a Rede

licia Civil
Requer
Produção

ântecipada

de

l'da Lei
t -r.ll l/t7

t6

Requerer medidas depÍoteção, esfeÍa criminal.

Poder Judiciario ( Vara Judicial

Criminal) ( Departamento Especial

Judicial).An. 8 e l2 da Lei

t3.431/t7
Onde existirem Centros IntegÍados estes poderáo serretêrência
para Cidades de Médio e Pequeno Poíe.

al

+,

'l ratamenlo dc

Saúde UBS,ESF-
CIAPS.'Equipe de

saúde l!'lcn1â1.

Assistência Social

CRAS e CREÀS

Educação;

- hfantil

-Fundamental

Escuta Especializada

Delcgacia dc Polícia.
Arts. 8", 12.22

Lei. 13.-131/17

- Bolctim dc Oconência

Depoimento Especial Policial se

necessário

M in istério

P,blico;
?romotoria de

Justiça

Criminal

Ministério
Publico:
Pronrotoria de

Justiça datnlância

Juizado da
InÍância e
Juventude;

Medidas
Judiciais.
Medidas de
Proteção e

Os ProÍissiorais do Centro lntegrado podem ser da rede
Ntunicipal/Estadual/ContÍatados Conveniados, mas n-AO
podem ser os mesmos que realizam os tratamentos psíquico
e/ ou sociais da rede de proteção.
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FLUXOGRAMAS DA REDE

DE PROTEÇAO A CRIÁNÇA f, AO ADOLESCENTf, DE BI]RITIS /RO

FLUXOGRAMA OI _ UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BURITIS-RO

UBS.UNIDADE BASICA DE SAUDE

I
Atendimento /Acolhimento/Avaliação de riscos e lesões

T+ @
Formulário de Registro da Revelação

Espontânea

Escuta Especializada

Conselho Tutelar

Exames:

Medidas Profiláticas;

A[ticoncçpção De Emcrgência;

EQUIPE DA ESF'

. 
^nalise 

do histórico de Saude:

Acompanhamento de acordo com o

t

Rua São Lucus, 217ó, Seror 6 - Fone/Fax (69) 3238-21 - ('EP 76.880-000

HOSPITAL

SE

NECESSARIO

Notifi cação Compulsôria-SINAM

Sistema Nacional de Atendimento
Médico

(:NP.l n" 01.266.058/0001-11 - Buritis - RO
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FLUXOGRAMA 02_ HOSPITAL REGIONAL DO MUNICIPIO DE BURITIS -RO

Formulário de Registro da RevelaçãoEspontânea

Escuta Especializada

Conselho Tutelar

T

s

@ $
EQUIPE DA ESF

. Analise do hisrórico de Saude:

Acompanhamento de acordo com o caso

»

I'IRB-HOSPITAL REGIONAL DE BURITIS

NotiÍicaçao Compulsória- SINAM

Sistema Nacional de Atendimento
Médico

Atendimento /Acolhimento/Avaliação de riscos e lesões

Exames;

Medidas Profiláticas

Anlicôncencào f)e Emerpência:

Rua São Lucas, 2476. Setor 6 - Fone/FtLr (69) 3238-2186 - CEP 76.880-000
CNPJn" 01.266.058/0001-11 - Buritis - RO
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FLUXOGRAMA 03 - CENTRO DE ATENÇAO PSICOSSOCIAL DO MUNICIPIO DE BURITIS-RO

CAPS . CENTRO DE ATENÇAO PSICOSSOCIAL

Atendimento /Acolhimento/Avaliação de riscos e lesões

+

+

+

&
Formulário de Regislro da RevelaçãoEspontânea

Escuta Especializada

Conselho Tutelar

EQUIPE TECNICA CAPS

o Acolhe a criança/adolescente

o Elabora e desenvolve o PTS

o Realiza trabalho com a familia e/ou rede de

cuidados

o Encaminha para cuidados necessários no

âmbito da saúde

t

Rua São Lucos, 2176, Setor 6 Fone/Fax (69) 3238-2186 - CEP 76.

Realiza demais encaminhamentos pertinentes dentro da rede de

proteção

CNP.In" 01.266.058/0001-11 - Buritis - RO
'80-000
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Formulário de Registro

da RevelaçãoEspontânea

Escuta Especializada

Conselho Tutelar=>

CRECHE, EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO FUNDAMENTALA4ÉDIO.

Profissional da Unidade Escolar deverá acolher a Revelagão

Espontânea da criança,/adolescente (em ambiente acolhedor, que

preserue o sigilo e não haja interrupções)

Escola deve elaborar

Plano de Apoio
Pedagógico ao Aluno

Rua São Lucas, 2176, Setor 6 - (69) 3238-2186 - CEP 76.880-000
CNPJ n" 01.266.058/0001-11 - Buritis - Ro
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FLUXOGRAMA 04- UNIDADES ESCOLARES MUNICIPAIS. ESTADUAIS E PRIVADAS DO
MUNICIPIO DE BURITIS-RO.
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FLUXOGRAMA 05_ CENTRO DE REFERENCIA ESPECIALIZADO EM ASSISTENCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE BURITIS -RO

CREAS

Atendimento /Acolhimento/Avaliação de riscos

@

s +
Formulário de Registro da Revelação

Espontânea

EQUIPE TECNICA CREAS

. Acolhe a criança/adolescente

. ElaboraedesenvolveoPAEFI

. Realizatrabalho com a familia e/ou rede de
cuidados

Escuta Especializada

Conselho Tutelar

Realiza demais encaminhamentos pertinentes dentro da rede de

Rua Siio Lucas, 2176, Setor 6 Fone/Fax (69) 2186 - ('EP 76.880-000
CNPJ n" 01.266.058/000 1 -11 - Buriti-\ - Ro
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FI.UXOGRÂMA 06_ CENTRO DE REFERENCIA EM ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNI CÍPIo DE
BURITIS.RO

CRAS

+
Atendimento /Acolhimento/Avaliaçâo de riscos

Formulário de Registro da Revelação

Espontânea

Escuta Especializada

Realiza demais encaminhamentos pertinentes dentro da rede de

Rua São Lucas, 2476, Setor 6 - Fone/Fax (69) 323 186 - CEP 76.880-000

t
o Acolhe a criança./adolescente

o Elabora e desenvolve o PAIFI
o Inclui a criança/adolescente no SCFV-Serviço de
Conyivência e Fortalecimento de Vínculos

EQUIPE TECNICA CRAS

CNPJ n'01.266.058/0001-11 - Buritis - Ro
22
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I)ELEGACIÂ DISQUE

FLUXOGRAMA O7-CONSET,IIO I'UTELAR DO MUNICIPIO DE BI]RII'IS -RO

REDE DE

PROTEÇÀO

Aplica a Medida de

Proteção de

Acolhimento
(comunica o Juiz em

24 horas) - Quando
necessário.

Comunica o

MP sobre a situação

identificada.
Delegacia de Polícia
(se houver indícios de

crime)

Rtta São Lucas, 2176, Setor 6 - Fone/Fax (69) 3238- tt6 - cEP 76.880-000

/J

&
o Registra o SIPIA
. Garante que a

família/responsável acompanhe
a criança/ adolescente nos
procedimentos necessários
o Orienta os responsáveis
e garanteque seja realizado
oBO
. Acompanha caso de

forma articulada a Rede.

CONSEt,HO TUTELAR

Encaminhamento para

Escuta Especializada
com cópia do Relatório
da Revelação
Espontânea (se houver)
ou especificaçÕes do
caso e

encaminharnentos já
realizados para Rede de

Atenção.

Requisita acompanhâmento da Rede SUAS e Rede

SUS, conforme a situação identificada e

necessidades avaliadas:

. Centro de Referência de Assistência Social

- CRAS (PAII-.SCFV)
. Centro de Referência Especializado de

Assistência Social -CREAS (PAEFI)
o Núcleo Ampliado de Saúde da Família - NASF
o Estratégia de Saúde da Família - ESF

. Centro de Atenção Psicossocial - CAPS

('NP.l n" 01.266.0511/0001-11 - Buritis - llo

COMUNIDADE N,I P

Ministério
l'úblico

I
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DISQLIE IOO

ou 180

PLANTAO

POLICIAL

CONSELHO
TUTELAR

MP

Ministério Público

PM

Iblicia Militar

\

I
SITUAÇAO DE

FLAGRANTE
SIM

SOLICITAÇÃO DE ESCUTA

ESPECIALIZADA

/
SEM TNDICIO DE

CRIME

\
INVESTIGAÇÃO

CRIMINAL

DENUNCIA

ARQUIVADA

AGRESSOR

PRESO

I\II
COMUNICAÇÃO AO MINISTERIO PÚBLICO E JUDICIÁRIO

Rua São Lucas, 2176, Setor 6 Fone/Far (69) 3238-218 - cEP 76.880-000

EQUIPE DE INVESTIGAÇAO

NÀoComunicação ao Conselho

Tutelar (Função Protetiva )

CNPJn"0l.266.05tt/0001-11 - BuriÍis - RO
2.1

ILUXOGRAMA O& DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DO MUNICiPIO DE BURITIS-RO

"/

DELEGACIA DE POLiCIA CIVIL

(Registra a Ocorrência Policial)

COM INDiCIO DE

CRIME



ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS

GABINTE DO PREFEITO

CONSELHO TUTELAR

FLUXOGRAMA 09- DELEGACIA DE POLiCIA MILITAR DO MUNICIPIO DE BURITIS.RO

COMUNIDADE

DELEGACIA DE POLÍCIA MILITAR

(Verifica e Registra a Demanda)

+

+

@

@

@

s

@
PC

Polícia Civil

SITUAÇÀO DE FLAGRANTE

PRESO

Aciona o Conselho Tutelar (Conselho Tutelar

acornpanha toda ação)

V

Registra a ocorrência

Faz entrevista dos envolvidos,

Encaminha o suspeito para a

UNISP de Buritis unidade

lntegrada de Segurança Publica

Conselho Tutelar acompanha a Criança

/âdolescente ate a Sede do Conselho

Rua São Lucas. 2176. Setor 6 Fone/Fax (69) 3238-2186 ' CEP 76.880-000

CNPJ n' 01.266.058/0001-11 - Buritis - RO
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ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE, BURITIS
GABINTE DO PREFEITO

REVELAÇÃO ESPONTÂNEA

FLUXOGRAMA IO- REVELAÇAO ESPONTANEA DO MUNICIPIO DE BURI'I-IS-RO

FORMULÁRIO DE REVELAÇÃO ESPONTÂNEA

Toda rede nrontâ nârâ orrvir canacidade de ortvir do Profissional

Leí 13.43lll'7 Art. 7'. Escuta especializada é o procedimento de entrevista sobre situação

de violência com criança ou adolescente perante órgão da rede de proteção. limitado o

relato estritamente ao necessário para o cumprimento de sua finalidade-

Profissionais capacilados na rede.

Art. 13. Os casos de suspeita ou confirmação de castigo físico, de tratamento cruel ou degradante e de nraus-

tratos contra criança ou adolescente serão obrigatoriamente comunicados ao Conselho Tutelar da respectiva
localidade, sem prejuízo de outras providências legais. (Redação dada pela Lei n' 13.010, de 2014).

A revelação espontânea pode ocorrer nos locais indicados acima. Quando isso aconlecer, o profissional
qualificado e emocionalmente preparado fará o acolhimento necessário.

Rua São Lucas. 2176. Setor 6 - Fone/Fax (69) 3238-2186 - CEP 76.880-000
CNPJ n" 01.266.058/000 1 -11 - Buriris - RO
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Art.l3 do ECA

EDUCAÇÃO

Art.56 do ECA

CONSELHO

TUTELAR
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Secr. Mun. de
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COMUNID,,..DE
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ESTADO DE RONDôNh

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS
GABINTE DO PREFEITO

FORMULÁRIO PARA RELATÓRIO DE REVELAÇÃO ESPONTÂNEA

DO MUNICiPIO DE BURITIS/RO

Local da Acolhida:Data orano

Profissional que recebeu a revelação:

Como o profissional foi abordado pela vítima:

IDf,NTIFICAÇAO DA CRIÂNÇA OU ADOLESCENTE

Nome:- ------------

Data de nascimento:- ---------------- -----------ldade:- -----------------

Gênero: ( )Feminino( ) Masculino ( ) outros

CEP : ------------------- Estado Telefones de conlato:------------

MLrnicípio

DADOS ESCOLAR DA CRIANÇA OU ADOLESCENTE

Escola: ------------ ------Tumo:- --- Série:- ------------

Participa de grupo de aestudo da escola? ( ) sim ( ) não

Como voce classifica o seu relacionamento com os professores?------*----

Rua São Lucas, 2176, Setor 6 - Fone/Fax (69) 3238-2 6 - CI.)r 76.880-000
('NPJ n" 01.266.058i0001-11 - Buriris - RO
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I]STADO I)E RONDONIA
PREFEITTIRA MUNICIPAL DE I}URITIS

GABINTE DO PITEFEIT()

DADOS DO NUCLEO FAMILIAR DA CRIANÇA OU ADOLESCf,NTE

Mae:- -------------- Idade: ------------ Profissão:-

Pai:---------- --------ldade:

Possui irmãos? ( )sim( )não

Moram com você? ( )sim( )não

Nome :

Nome :

Nome :

Idade

ldade

Idade

DADOS PARENTAIS DA CRIANÇA OU ADOLESCENTES

Os pais são: ( ) Solteiros ( )Casados ( )Separados ( )Com uma nova estrutura familiar

Rf I,A'TO DOS }-ATOS OCoRRIDOS

Rua São Lucas, 2176, Seror 6 Fone/Fax (69) 3238-2186 - CEP 76.880-000
CNPJ n' 0 1.266.058/000 1 -41 - Buritis - RO
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ESTADO DE RONDÔNIA
PR"EFEITURA MUNICIPAL DE BTIRITIS

GABINTE DO PREFEITO

DADoS DO PO L AI}L]SAI)OR (]ASO À IMA DESCREVA:

Nome:------------- --Apelido:------:------ldade:------------------

Sexo: ( )Feminino( ) Masculino

Caso verificado, descrever se a vítima necessita de algum atendimento de urgência?-----

Descreva o encâminhamento, ou marque de acordo com a demanda descrita. ( ) Conselho Tutelar;( )
Escuta especializada ( ) Outros casos julguem necessário .Caso a vítima se sinta constrângida em falar e

apenâs apontar para as partes do corpo, marque com X no desenho a seguir:

;'Tt"t\!L

Rua São Lucas. 2176. Seror 6 Fone/Fctt (69) 3238-2186 -CEP 76.880-000

CNPJ n" 01.266.058/0001-11 - Buritis - RO
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EspAÇo rARA ANorAÇÕrs caso rur,cun xrcnssÁnIo

Rtru São Ltrcas, 2176, Seror 6 - Fone/Fax (69) 3238-2186 - CEP 76.880-000

CNPJ n" 01.266.058/0001-11 - Buritis - RO
l0

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS

GABINTE DO PREFEITO



ç.4ry,
ra-.+.3

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS

GABINTE DO PREFEITO

FORMULÁRIO DE ESCUTA ESPf,CIALIZADA MUNICiPIO DE BURITIS/RO

(ENTREVISTA DA ESCUTA)

Acompanhante:-- Telefone de Contato

Nonrc Data de Nasc imenl o-- -- ----------------

EST (;to 0l

Construção da Empatia/RAPPORT:

Assuntos neulros ou positivos: Quero Íe conhecer melhor. Me conte sobre as coisas quemais gosta? Me lale

DIRE'I'RIZES:

Encorajar a criança dizendo que tudo que ela falar é importante, até as pequenas coisas,

VERDADE e REALIDADE :O propósito e falar somente coisas verdadeiras que realmenteaconteceram

."tudo bem conversar destejeito hoje?"

CORRIJA-ME: Esclarecer que deverá me corrigir se eu disser algo que não está certo, "Você sabe tnais que eu

sobre as coisas que iremos conversar hoje. E importante que eu entenda tudo o que você tem para me dizer"

"Vou te ouvir atentamente, mas se eu entender algo errado, me diga. Nào lem problema você me corriSir

Rua São Lucas, 2176, Seror 6 Fone/Far (69) 3238-2186 - CEP 76

CNPJ n' 01.266.058/0001-11 - Buriris - RO
000
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Apresentação: perguntar o nome da criança e se apresentar

Explanação sobre meu papel

Informar sobre as ânotações e dúvidas ou preocupações que podem surgir.
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ESTADO DE II.ONDONIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BUIUTIS
GABINTE DO PREFEITO

NÃo CHUTE oU INVENTE: Não há problema em dizer "não sei", "não lembro",

"Se eu fizer uma pergunta e você não souber a resposta, não vale chutar, apenas diga não sei. E muito
importante que você diga apenas o que você sabe".

"Não há problema se você não souber ou não se lembrar das respostas. Mas se você souber é muito

importante você me contar"--

, o que você me diria?""Se eu disser que você não gosta de--------

N O ENTENDO:

..Se eu fizer uma pergunta e você não souber o que eu quero dizer, você pode dizer 'eu não entendo' e

eu vou perguntar novamente de maneira diferente".

"O que você diria se eu perguntasse se você tem aracnofobia?"------

-Se eu repetir a pergunta nâo significa que respondeu errado pela primeira vez

PRATICA NARRATIVA:

Fale-me tudo sobre (assunto do interesse da criança):

"pode começar no início e me contar tudo" "me fale tudo sobre..."'ine fale mais

Conte-me tudo o que você fez hoje, desde a hora que você acordou até chegar aqui:-

"Me Íàle mais" "E o que aconteceu depois":

Rua São Lucas, 2476. SeÍor 6 - Fone/Fax (69) 3238-2186 - CEP 76.880-000

CNPJ n" 01.266.058/0001-11 - Buritis - RO
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ESTADO DE RONDONIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS

GABINTE DO PREFEITO

DETALHAMENTOS:

Quem estava com você na (atividade mencionada)?

Quando foi...?"--

"Onde Íicava?" "---

DIALOGO SOBRE A FAMILIA:

Agora vamos falar sobre sua família. Com quem você mora?
Me fale mais sobre--------------- ---(cuidadores principais)

Listar os nomes:

EST GIO 2:

TRANSIÇÀO:

,.Como eu falei, meu trabalho é conversar com as crianças para sâber Se elas estão bem e seguras".

"O que eu posso fazer para ajudar nossa conversa hoje?"------

Você está aqui para falar comigo sobre o que?

Quem te contou que você estava vindo para cá?

E depois o que aconteceu? ---------- Me conte mais sobre'

O que eles te disseram sobre vir para cá?

Você está preocupada com alguma coisa? --------------

AFUNILAMf,NTO (caso haja diíiculdade para chegar ao fato denunciado)

Alguém/sua mãe está preocupado conr você?

Aconteceu alguma coisa com você?

Tem acontecido algurr problema na sua vida?

Você eslá com medo de alguem?

Você está com medo de falar, vergonha de falar ou outro sentimento?

Em caso de res ostas sitivas: "me fale mais sobre isso"

Rua Sõo Lucas. 2476, Setor 6 - Fone/Fax (69) 3238-2186 ' CEP 76'880-000

CNPJ n" 01.266.058/0001-11 - Buriris - RO
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS

GABINTE DO PRXFEITO

Caso a criança não adentre no terna principal, envolver a criança em assuntos sobre rotina de cuidados, pessoas

da família, atividades, acontecimentos recentes...

Ex. "Você me falou que ia para casa de sua tia, me fale sobre as pessoas que encontrou lá..."

Em último caso utilizar solicitações diretas, utilizando como referência informações externas, como um

contato anterior da criança com outro profissional:

Ex. "Eu sei que você conversou com a sua professora sobre o que aconteceu. conta para mim o que você disse

para ela."

Crianças em idade pré-escolar podem precisar de questionâmentos mais diretos e sobre elementos específicos,

tais como sobre uma pessoa em particular, um local, uma atividade que esteja relacionada à revelaçào. ---------

FECHAMENTO:

Há mais alguma coisa que você acha que eu deveria saber?

Você tem alguma pergunta que tâlvez eu possa responder?

AGRADECIMENTO

"Você me disse muitas coisas hoje, eu agradeço a oportunidade de ter te conhecido melhor" Encerrar com

assunto neutro

Assegurar que a criança esteja em ambiente seguro, caso contrário recomendar à autoridade responsável

aplicação de medidas protetivas.

Buritis/RO 20...

Nome do profissional que realizou a escula

Rua São Lucas, 2176, Seror 6 - Fone/Fax (69) 3238-2186 - CEP 76.880-000
CNPJ n" 01.266.058/0001-11 - Buritis - RO
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS

GABINTE DO PREFEITO

FICHA NOTIFICAÇÃO COMPULSoRIA MUNICiPIO DE BURII'IS/RO
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITTIRA MUNICIPAL DE BURITIS

GABINTE DO PREFEITO

DADO S COMPLEiIET{TARE S
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ESTADO DE, RONDONIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE I}URITIS

GABINTE DO PREFEITO

ORGAOS / ENTIDAI)ES / CONTATOS

Fonte:
LEI N" I3.43I DE 04 DE ABRIL DE2017,
DECRETO N" 9.603 DE IO DE DEZEMBRO DE 20 I 8.

NOTA TECNICA FORTIS N" OOI/2020: ORIENTAÇÃO PARA U
ESPONTÂNEA

\,,\LT,{IR FRITZ DOS RE
Prefeito do MunicÍpio

Rua Stio Lucas. 2476. SeÍor 6 - Fone/Far (69) 3238-2 -CE
o

ORGAOS r'1].IF()N 11 E-IVI AI L

Policia Civil (69) 3238-29s0

Polic ia Militar (69) 3238-2320 13238-

3923
quartelburitis@hotmail.com

Conselho Tutelar (69)323 837 22 I 999 63 -7 482 conselhotulelardeburitis@hotrnai l.com

M inisterio Publico (69)98408-9930 plantao.buritis@mpro.mp.br

Fórum da Comarca de Buritis busadm@tjro jus.br

(69) 3109-87 r l xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
x

CEJUSC-BURITIS (69) 3309-8740 cej uscbur(?drojus.br

Coord. Reg.de Educação (69) i238-3886 creburitis@seduc.ro.gov.br

Secr. Mun de Assis Social (69) i2-i 8-2 r52 semast@buritis.ro.gov.br

Secretaria Municipal f)e Saude (69) 323 8-3 860 sernusa@buritis.ro.gov.br

Secr. Mun. deEducação (69) 99206-4419 semece@buritis.ro.gov.br

CMDCA (69) 3238-2152 secretariadosconselhossemast@hotmail
conl

CRAS/SCFV (69) 3238-204s crasburitisro@outlook.com

CREAS (69) 992553s41 creasburitis@gmail.com

CAPS (69)323 8-3408 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
x

APAE-SONHO MEU (69)323 8-3 s52 buristis@apaero.org.br

Ilospital Regional de Bulitis ( 69 )3 23 8 -2 4 0 6 / 3 23 82 40 7

CNPJ n" 01.266.058/0001-U - Buritis'
76.8Ít0-000

EVELAÇAO

3l

un isp.buritis@pc.ro.gov.br

(69) 4020-2741

Núcleo Psicossocial

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx


